
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 

EDITAL - INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026 

TIPO: CREDENCIAMENTO 

O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, através de sua 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, fará 

realizar CREDENCIAMENTO, regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores 

e Decreto nº 1.332 de 10 de janeiro de 2024 e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 

Contratação. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos neste edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o credenciado no certame; adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade superior e propor a homologação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAÇÃO ARTISTICA (DJ) PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1.2. Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, 

inclusive quanto à unidade de medida e valores, contida no Termo de Referência deste 

Edital de Chamada Pública/Credenciamento nº 008/2026. 

2. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

2.1. O presente credenciamento é regido pelo art. 79 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 

2021, com alterações posteriores e Decreto nº 1.332 de 10 de janeiro de 2024, aplicando-

se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado, e as 

regras capituladas neste CREDENCIAMENTO.  

2.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto nº 1.332 de 10 de janeiro de 2024, art. 3º, inciso I, ou seja, paralela e não 

excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

2.3. O CREDENCIAMENTO será realizado a partir do dia 04/02/2026, no horário das 07h 

às 12h, pelo modo presencial na sede da Prefeitura Municipal. 



 

 

2.4.  A vigência deste Edital de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua publicação, podendo ser revogado ou prorrogado por ato próprio da autoridade 

competente, na forma da Lei. 

2.5. O credenciamento não estabelece a obrigação desta Administração em efetivar a 

contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, as partes poderão 

denunciar o credenciamento, na forma estabelecida neste edital. 

2.6. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data estabelecida para início do credenciamento. 

2.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

presencial ou eletrônica, através do e-mail: licitabonfinopolis@gmail.com. 

2.8. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado, através do 

e-mail no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

2.9. Caberá a Comissão de contratação, auxiliados pelos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação ou sobre o pedido de esclarecimento. 

2.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

2.11. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Comissão de Contratação nos autos do procedimento licitatório. 

2.12. Não serão conhecidas as impugnações e pedidos de esclarecimentos protocolizados 

por meio diverso do previsto neste instrumento.   

3. DA FINALIDADE 

3.1. O presente credenciamento tem por finalidade atender a demanda da Administração 

Municipal do Município de Bonfinópolis de Minas – MG. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar desse Chamamento Público todos os interessados que 

desempenhem atividades pertinentes e compatível com o objeto do credenciamento e que 

atendam a todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus 

anexos. 

4.2. O MUNICÍPIO poderá revogar o presente credenciamento por interesse público, 

devidamente justificado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso 

de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

4.3. O MUNICÍPIO poderá realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo de 

verificar se a documentação apresentada atende às exigências contidas no edital, bem 

como, de toda a documentação apresentada pelos interessados no credenciamento, 
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podendo exigir apresentação de documentação complementar, tais como, contratos ou 

ordens de serviços, que comprovem os serviços executados. 

4.4. Não poderão participar de qualquer fase do processo a(s) PROPONENTE(S) que se 

enquadre(m) em uma ou mais das situações a seguir: 

a. interessados que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

b. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; que se enquadrem nas 
seguintes vedações: 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao prestador que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do prestador; 

g. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

i. sociedades cooperativas. 

4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do Município de Bonfinópolis de Minas-MG, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.6. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas para o Credenciamento. 

4.7. A ordem de classificação será determinada pela data e horário do protocolo dos 

envelopes, sujeitos à aprovação dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

4.8. O pedido de credenciamento será indeferido se o requerente não atender a qualquer 

das exigências contidas no presente Edital. 

4.9. A Comissão Permanente de Licitação para Compras e Serviços em Geral poderá, a 

qualquer tempo, verificar a veracidade das informações, bem como solicitar outros 

documentos ou a revalidação dos fornecidos. 

4.10.  O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na internet pelo site 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/ ou no Setor de Licitação e Contratos, situado à 

Argemiro Barbosa da Silva, 870, Jardim Cinelândia – Nesta Cidade, das 07h às 13h. 

5. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

5.1. Os interessados em celebrar o Termo de Credenciamento para a execução do objeto 

fixado no item 1 deste instrumento deverão encaminhar, a qualquer tempo, enquanto 

permanecer vigente o presente edital, a partir das 07h, do dia 04/02/2026, requerimento de 

credenciamento acompanhado dos documentos exigidos neste edital. 

5.2. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou 

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização. 

5.3. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento, livre das causas que ensejaram sua inépcia. 

5.4. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los no presente 

procedimento auxiliar deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados na 

cláusula 6 deste edital, os seguintes:  

I. Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário 

com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do 

signatário; 

II. Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 

procurador for pessoa jurídica. 

5.5. Ao apresentar requerimento de credenciamento, o requerente declara que conhece e 

concorda integralmente com os termos deste edital e anexos. 

5.6. A apresentação do pedido de credenciamento implicará, por si só, na aceitação tácita 

de todas as cláusulas deste edital e anexos, dos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e 

demais normas suplementares aplicáveis. 

5.7. A apresentação de pedido de credenciamento implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o requerente o compromisso de 

executar o objeto do credenciamento nos seus termos. 



 

 

5.8. A Comissão de Contratações analisará os documentos apresentados pelos 

participantes no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do Envelope de 

Habilitação. 

5.9. O processo de credenciamento tem início com o recebimento, pela Comissão de 

Contratações, de envelope único – fechado e indevassável – contendo os documentos para 

a Habilitação mencionados neste instrumento. 

5.10. Todos os documentos deverão ser apresentados em cópia simples, resguardando-se, 

o MUNICÍPIO, o poder de solicitar as vias originais para a conferência, quando necessário. 

5.11. Os documentos exigidos deverão ser entregues em envelope único, dirigido à 

Comissão de Licitações e Contratos Públicos do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE 

MINAS, no HORÁRIO 07h (sete horas) às 12h (doze horas) dos dias úteis, na sede 

estabelecida na Av. Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de 

Minas – MG, CEP 38.650-000. 

5.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na 

documentação de habilitação, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.13. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do prestador, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

5.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

5.17. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

de contratação poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais. 

5.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste ato de CREDENCIAMENTO. 

5.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 



 

 

5.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

5.21. Não poderão participar do credenciamento, aqueles que não apresentarem toda a 

documentação solicitada. 

5.22. Após credenciamento será publicada a lista dos credenciados no quadro de avisos da 

Prefeitura. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 



 

 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

f) Alvará de funcionamento expedido pela prefeitura municipal de sede da empresa. 
 

OBS 2: caso o prestador seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador; 

6.4. Declarações: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Para a Consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

d) Declaração expressa de que aceita fornecer o objeto/serviço nos valores praticados. 

(ANEXO III) 

e) Declaração expressa de que, se demandado, fornecerá os serviços pelo período de 

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do CONTRATO, podendo ser prorrogado; 

(ANEXO III) 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; (ANEXO III) 

g) Declaração expressa que não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato 

eletivo; (ANEXO III) 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (ANEXO III) 

i) Declaração expressa de que não possui empregado menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (ANEXO III) 

j) Declaração expressa que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com 

a Administração Pública; (ANEXO III) 

k) Declaração expressa que inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (ANEXO III) 

l) Requerimento de inscrição, devidamente preenchido, conforme modelo; (Anexo II) 

m) Declaração de conhecimento e concordância com as regras do Edital. (ANEXO III) 

n) Apresentar Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - LGPD 

(ANEXO IV). 

7. DA HOMOLOGAÇÃO E CADASTRO DOS CREDENCIADOS: 

7.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurido o prazo para 

interposição de recursos administrativos, o procedimento de análise do pedido de 

credenciamento será encaminhado à autoridade superior para homologação. 

7.2. Após homologação do procedimento de credenciamento e a respectiva publicação, a 

Administração poderá dar início ao processo de contratação, por meio da assinatura do 

termo de credenciamento, emissão da ordem de serviço, termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

7.3. A credenciada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de credenciamento ou documento equivalente, cujo 

prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da credenciada, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  



 

 

7.5. O instrumento poderá ser assinado mediante meio eletrônico, desde que utilizado 

meio idôneo. 

7.6. Para os fins do subitem anterior, o Departamento de Compras e Licitações, 

encaminhará o instrumento para assinatura, via e-mail, devendo a credenciada assinar e 

entregar todas as vias no prazo supra. 

7.7. Na ocasião da assinatura, a credenciada deverá: 

a) Deverá apresentar os documentos de habilitação atualizados, cujo prazo de validade 

tenha expirado entre a data da apresentação e a convocação para assinatura do 

instrumento. 

b) A credenciada se obriga a manter, durante toda a vigência do instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas do procedimento auxiliar, apresentando documentação 

revalidada se, na vigência do instrumento, algum documento perder a validade. 

7.8. Na hipótese de a convocada não assinar o instrumento no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar as credenciadas remanescentes, 

observando-se os critérios de distribuição da demanda e convocação fixados neste Edital 

e no Termo de Referência. 

7.9. A empresa poderá credenciar em todos os itens ou somente no (s) serviço (s) 

compatível (is) com o seu objeto social. 

7.10. Na eventualidade de não ser possível a contratação imediata e simultânea de todos 

os credenciados, a demanda será distribuída por ordem de requerimento dentre as 

habilitadas. 

8. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS. 

 

8.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 

interessados, a partir da observância do seguinte critério de distribuição da demanda: 

8.1.1. Não haverá procedimento de classificação dos credenciados, sendo que todos os 

fornecedores que se manifestarem e que atenderem as exigências do presente Edital 

poderão celebrar Contrato. 

8.1.2.  O solicitante emitirá uma autorização de fornecimento para a empresa 

credenciada, solicitando o serviço. Não havendo o atendimento da demanda, a autorização 

de fornecimento será encaminhada a outra empresa credenciada. 

8.1.3.  Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para o serviço, o município 

se reserva a escolha da empresa credenciada para prestação dos serviços, de forma 

igualitária entre todos os credenciados.  



 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

9.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

9.8. Fiscalização Administrativa: o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 

das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.10. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, deverão ser 

prontamente atendidas pela Credenciada, sem ônus para o tomador. 

9.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  



 

 

9.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

9.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado em até 15 dias após a emissão da Nota Fiscal e aceite e 

liquidação do documento fiscal correspondente à prestação do serviço, sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como 

contribuições previdenciárias, IR, ISS e, se for o caso. 

10.2. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os 

valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda, em 

cumprimento às Normas Fiscais Federal, Estadual e Municipal. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencia as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e FGTS, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021. 



 

 

10.5. A Administração deverá realizar a consulta da regularidade fiscal para: 

I. Verificar a manutenção das condições habilitação exigidas no edital; 

II. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem com ocorrências impeditivas 

indiretas. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes deste CREDENCIAMENTO correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias e dotações equivalentes dos orçamentos seguintes:  

02.02.01.04.122.0401.2015 3.3.90.39.00 Ficha 118 

02.03.01.04.123.0403.2017 3.3.90.39.00 Ficha 133 

02.04.01.12.122.1201.2019 3.3.90.39.00 Ficha 149 

02.04.01.12.361.1202.2021 3.3.90.39.00 Ficha 167 

02.04.01.12.361.1206.2022 3.3.90.39.00 Ficha 177 

02.04.01.12.362.1207.2034 3.3.90.39.00 Ficha 184 

02.04.01.12.364.1208.2036 3.3.90.39.00 Ficha 196 

02.04.01.12.365.1203.2219 3.3.90.39.00 Ficha 207 

02.05.01.10.301.1001.2038 3.3.90.39.00 Ficha 279 

02.05.01.10.301.1001.2039 3.3.90.39.00 Ficha 290 

02.05.01.10.301.1001.2234 3.3.90.39.00 Ficha 321 

02.05.01.10.302.1001.2045 3.3.90.39.00 Ficha 339 

02.05.01.10.302.1001.2097 3.3.90.39.00 Ficha 350 

02.05.01.10.302.1001.2248 3.3.90.39.00 Ficha 362 

02.05.01.10.303.1001.2046 3.3.90.39.00 Ficha 374 

02.05.01.10.304.1003.2047 3.3.90.39.00 Ficha 388 

02.05.01.10.305.1003.2048 3.3.90.39.00 Ficha 403 

02.06.01.08.122.0401.2050 3.3.90.39.00 Ficha 424 

02.06.01.11.334.1101.2102 3.3.90.39.00 Ficha 440 

02.06.01.08.244.0801.1105 3.3.90.39.00 Ficha 451 

02.06.01.08.244.0801.2239 3.3.90.39.00 Ficha 473 

02.06.01.14.243.1401.2061 3.3.90.39.00 Ficha 494 

02.06.05.13.391.1302.1073 3.3.90.39.00 Ficha 506 

02.06.05.13.391.1302.2226 3.3.90.39.00 Ficha 513 

02.06.05.13.392.1301.2064 3.3.90.39.00 Ficha 522 

02.06.05.13.392.1301.2065 3.3.90.39.00 Ficha 529 

02.06.06.23.695.2301.2096 3.3.90.39.00 Ficha 539 

02.06.06.23.695.2301.2111 3.3.90.39.00 Ficha 541 

02.07.01.20.122.2001.2075 3.3.90.39.00 Ficha 553 

02.07.01.20.605.2002.2230 3.3.90.39.00 Ficha 563 

02.07.01.20.606.2001.2109 3.3.90.39.00 Ficha 568 

02.07.01.20.606.2002.2232 3.3.90.39.00 Ficha 582 

02.08.01.15.122.1502.2077 3.3.90.39.00 Ficha 622 

02.08.01.15.451.1501.2076 3.3.90.39.00 Ficha 617 

02.08.01.26.782.2601.1102 3.3.90.39.00 Ficha 630 

02.08.01.26.782.2601.2079 3.3.90.39.00 Ficha 640 

02.09.01.27.122.2701.2068 3.3.90.39.00 Ficha 674 

02.10.01.06.181.0601.2083 3.3.90.39.00 Ficha 708 

02.10.01.06.181.0601.2086 3.3.90.39.00 Ficha 725 



 

 

12. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

12.1. O credenciamento não estabelece a obrigação da Administração em efetivar a 

contratação, face à sua precariedade e, a qualquer momento, as partes poderão denunciar 

o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância 

e cumprimento das normas fixadas neste edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa. 

12.2. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o 

envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade CREDENCIANTE, que deliberará no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

12.3. O pedido de descredenciamento deverá ser apresentado pelos mesmos meios de 

requerimento de inscrição deste edital. 

12.4. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos ou ordens de serviço já expedidas e das responsabilidades 

a eles atreladas. 

12.5. São razões para descredenciamento da empresa: 

12.5.1. O descredenciamento poderá ser determinado pelos motivos especificados abaixo 

mediante a instauração de processo sancionador que assegure ao CREDENCIADO o 

contraditório e a ampla defesa, quando: 

a. ficar comprovada a má prestação do serviço; 

b. Houver recusa injustificada em realizar o serviço; 

c. Se descumprir ou violar, no todo ou em parte, as normas contidas no presente edital 

ou no instrumento de contrato; 

d. Se apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento contratual, 

documentos que contenham informações inverídicas; 

e. Se cobrar qualquer honorário ou valores excedentes quando da prestação de algum 

serviço; 

f. Se afastar-se da prestação do serviço, mesmo temporariamente, sem razão 

fundamentada ou notificação prévia; 

g. Se indicar profissional não-certificado para a execução do serviço; 

h. Se utilizar a logomarca ou identidade visual do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE 

MINAS - MG sem autorização expressa da entidade; 

i. Se articular parcerias em nome do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG 

sem autorização prévia; 

j. Se pressionar, incitar, desabonar, seja por qualquer motivo, qualquer colaborador do 

MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS – MG; 

k. Se atuar em desacordo com os princípios constitucionais da administração pública, a 

saber: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  



 

 

12.6. No caso do descredenciamento por parte do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE 

MINAS - MG, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da notificação, 

para o profissional credenciado apresentar razões de recurso por escrito, encaminhado à 

Comissão de Contratações do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG, em 

respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa. 

12.7. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do 

descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.8. Após a decisão pela autoridade competente, o descredenciamento será comunicado 

ao interessado e publicado no site oficial.   

12.9. Os serviços objeto do presente certame serão considerados recebidos definitivamente 

após o recebimento da respectiva nota fiscal e liquidação da despesa mediante aferição 

dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

13.2. Durante o prazo de vigência, serão aceitos, a qualquer tempo, novos credenciados. 

13.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou 

em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

13.4. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021, mediante pedido levado a termo e analisado formalmente através de processo 

administrativo formalizado pelo Município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

b. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a Administração Pública 

Municipal poderá reduzir os preços antes fixados e caberá às credenciadas, após 

comunicadas, a decisão de se manterem ou não credenciadas. 

13.5. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a 

alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos 

efeitos da alteração e a prévia comunicação às credenciadas, em caso de redução. 

13.6. A qualquer tempo, poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro cadastral 

da pessoa jurídica que deixar de satisfazer às exigências estabelecidas neste Edital ou no 

instrumento cadastral. 



 

 

13.7. São partes integrantes deste Edital, os Anexos: 

I. Termo de Referência. 

II. Modelo de requerimento de inscrição - pessoa jurídica; 

III. Modelo de Declarações Gerais; 

IV. Modelo de Declaração LGPD; 

V. Minuta do contrato. 

Bonfinópolis de Minas, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

Guilherme Franklin de Carvalho Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 2373-8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAÇÃO ARTISTICA (DJ) PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, por meio de suas diversas secretarias 

e departamentos, desenvolve regularmente campanhas informativas, ações educativas, 

programas de saúde, eventos culturais e esportivos, atividades institucionais e 

comunicados oficiais voltados à população. 

2.2. A Administração Pública promove e apoia eventos institucionais, culturais, 

comemorativos e comunitários, que visam fortalecer a integração social, valorizar a cultura 

local, incentivar o lazer e assegurar a participação da população em atividades promovidas 

ou apoiadas pelo Poder Público. 

2.3. Para a realização desses eventos, torna-se necessária a contratação de serviços de 

apresentação artística na modalidade DJ, responsável pela execução musical, 

ambientação sonora e animação do público, adequando-se às características, ao porte e à 

finalidade de cada evento. 

2.4. O credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação desses serviços mostra-se 

a forma mais eficiente e vantajosa, uma vez que possibilita à Administração formar um 

cadastro de prestadores aptos a atender às demandas de maneira flexível, transparente e 

isonômica, conforme a necessidade, a disponibilidade e o perfil artístico adequado a cada 

ocasião, sem a obrigatoriedade de exclusividade. 

2.5. Ressalta-se que os eventos promovidos pela Administração ocorrem em datas, 

horários, locais e formatos variados, o que demanda a possibilidade de convocação de 

diferentes profissionais, respeitando critérios objetivos previamente definidos, como 

experiência, capacidade técnica, regularidade jurídica e adequação artística ao evento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste no credenciamento de pessoas jurídicas 

especializadas na prestação de serviços de apresentação artística na modalidade DJ, 

com a finalidade de atender, de forma contínua e sob demanda, às necessidades da 

Administração Pública em eventos institucionais, culturais, comemorativos, esportivos e 

comunitários. 



 

 

3.2. A contratação por meio de credenciamento abrange todo o ciclo de vida do objeto, 

iniciando-se com a habilitação e qualificação prévia dos interessados, passando pela 

execução dos serviços conforme as demandas específicas da Administração, até a 

fiscalização, avaliação da prestação e encerramento contratual, assegurando controle, 

qualidade e eficiência em todas as etapas. 

3.3. O ciclo de vida da solução compreende as seguintes fases: 

a) Credenciamento e habilitação 

Seleção de pessoas jurídicas que atendam aos requisitos técnicos, operacionais e de 

regularidade exigidos, formando um cadastro apto à prestação dos serviços, sem caráter 

de exclusividade. 

b) Planejamento e convocação 

Definição, pela Administração, das características do evento (data, local, duração, público 

estimado e perfil artístico), com posterior convocação dos credenciados conforme critérios 

objetivos, disponibilidade e adequação ao evento. 

c) Execução do serviço 

Realização da apresentação artística pelo DJ credenciado, incluindo ambientação musical, 

operação de equipamentos, cumprimento do repertório compatível com o evento e 

observância das orientações da Administração, garantindo qualidade técnica e respeito ao 

público. 

d) Fiscalização e avaliação 

Acompanhamento da execução por representante designado, com verificação do 

cumprimento das obrigações, da qualidade do serviço prestado e da conformidade com as 

condições previamente estabelecidas. 

e) Encerramento e pagamento 

Após a comprovação da execução satisfatória do serviço, proceder-se-á ao pagamento 

conforme valores e condições previamente definidos, encerrando-se a demanda específica, 

sem prejuízo de futuras convocações. 

3.4. A solução adotada permite à Administração dispor de um modelo flexível, eficiente 

e sustentável, garantindo atendimento contínuo às demandas ao longo do tempo, com 

controle de qualidade, previsibilidade de custos e adequação às diversas realidades dos 

eventos promovidos ou apoiados pelo Poder Público. 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do termo 

de credenciamento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 



 

 

4.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são indispensáveis para 

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades prolongadas, sendo 

que a vigência plurianual pode ser mais vantajosa, a ser analisada em momento oportuno 

pela autoridade responsável. 

4.3. Os preços dos serviços (objeto deste termo) decorrerão de pesquisa de mercado 

ampla a ser realizada pelo setor próprio, considerando o preço médio alcançado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e considerando, os processos anteriormente 

realizados no órgão. 

4.4. A empresa contratada deverá dispor de profissional devidamente habilitado na área 

específica de atuação de cada um dos itens, com formação acadêmica compatível e 

inscrição no órgão da profissão ativo, se for o caso. 

5. DO OBJETO, QUANTITATIVO, VALORES ESTIMADOS 

5.1. Os serviços abaixo descritos serão prestados de acordo sob demanda, respeitando o 

quantitativo e os valores constantes da tabela aprovada, conforme abaixo: 

 

ITEM UNIDADE DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

1.  HORA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL (DJ) EM 
EVENTOS DE PEQUENO PORTE DA 
ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA (EX: 
CAMPEONATO DE FUTEBOL; 
REUNIÕES PROTOCOLARES DA 
ADMINISTRAÇÃO; INAUGURAÇÕES 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS, OUTROS 
SIMILARES) 

300 R$250,00 

2.  HORA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL (DJ) EM 
EVENTO DE GRANDE PORTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (EX: 
FESTAS TRADICIONAIS EM 
COMUNIDADES RURAIS; CARNAVAL; 
REVEILLON; EXPOAGRO; 
EXPOSAUDE; EVENTOS PREVISTO 
EM CALENDÁRIO OFICIAL, OUTROS 
DE PORTE SIMILARES) 

200 R$500,00 

5.2. A administração municipal, oportunamente pagará ao CONTRATADO pelos serviços 

efetivamente prestados e comprovados pelas faturas emitidas e atestadas pela Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, através do Fiscal de Contrato, com os valores 

constantes da tabela aprovada; 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O serviço de apresentação artística (DJ) compreende, no mínimo: 



 

 

6.1.1. Execução musical ao vivo, por meio de seleção e mixagem de faixas musicais 

adequadas ao tipo de evento e ao público-alvo; 

6.1.2. Ambientação sonora compatível com o porte e a finalidade do evento; 

6.1.3. Operação técnica de equipamentos de som, quando de responsabilidade do 

contratado, ou integração com equipamentos disponibilizados pela Administração; 

6.1.4. Cumprimento do tempo de apresentação previamente definido; 

6.1.5. Observância de normas de conduta, respeito às diretrizes institucionais e 

adequação do conteúdo musical; 

6.1.6. Disponibilidade para ajustes no repertório durante a execução, conforme orientação 

da Administração. 

6.2. O não cumprimento do presente termo, acarretará a anulação do empenho bem como 

a aplicação das penalidades previstas, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

6.3. O serviço, objeto desse Termo de referência, deverá estar em conformidade com as 

normas aplicáveis, ficando desde já estabelecido que só sejam aceitos proponentes 

habilitados para tal fim. 

6.4. Caso não seja possível a efetiva execução, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. 7.1. Recebimento do Serviço 

7.1.1. Os serviços de apresentação artística (DJ) serão recebidos provisoriamente, de 

forma sumária, no momento da execução, mediante verificação inicial do cumprimento das 

condições estabelecidas no Termo de Referência, na convocação e na proposta 

apresentada, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

fins de posterior avaliação da conformidade e da qualidade da prestação. 

7.1.2.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante a 

execução, quando realizados em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência, na proposta ou nas orientações da Administração, devendo a contratada 

corrigir imediatamente as falhas apontadas, sem ônus adicional para a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.3.  O recebimento definitivo do serviço ocorrerá após a conclusão da apresentação 

artística, mediante atesto do(a) fiscal do contrato, que certificará que o serviço foi executado 

de forma satisfatória, em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, na convocação e na proposta, constituindo requisito para a liberação do 

pagamento correspondente. 

7.2. Prazo de pagamento 



 

 

7.2.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após efetiva execução, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante 

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1.1. proporcionar todas as condições para que o Credenciado (a) possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato, do edital e seus anexos, 

especialmente deste Termo de Referência; 

8.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado (a), 

de acordo com as cláusulas contratuais; 

8.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.4. notificar o (a) Credenciado (a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços; 

8.1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pelo(a) Credenciado(a), todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno; 

8.1.7. Efetuar o(s) pagamento(s) na forma e condição (ões) contratada(s). 
 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO(A) 

8.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.2.2. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado 

será considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste 

Edital. 



 

 

8.2.3. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, qual 

seja, prestação de serviços em cumprimento das cláusulas contratuais e na conformidade 

com as demandas da Secretaria; 

8.2.4. Apresentar a(s) fatura(s)/Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 

correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) processada(s); 

8.2.5. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução dos 

serviços prestados; 

8.2.6. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 

serviços prestados; 

8.2.7. Assumir a responsabilidade de pagamentos aos seus funcionários, apresentado 

juntamente com a nota fiscal a quitação dos débitos trabalhistas, quando não se tratar de 

dirigente, sócio ou responsável da empresa que executará; 

8.2.8. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 

direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do presente contrato, 

indenizando, se for o caso, a parte prejudicada;  

8.2.9. Manter durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 

execução do serviço; 

8.2.11. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 

municipal; 

8.2.12. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual; 

8.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

8.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 

8.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 



 

 

8.2.17. Dar à Administração ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do 

serviço, sugerindo as medidas de correção.  

9. DAS PENALIDADES E MULTAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.1. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, comunicação formal, por notificação escrita, por e-mail  institucional ou 

com aviso de recebimento, versando sobre alguma desconformidade quanto à 

inobservância de deveres contratuais e/ou outras  obrigações assumidas, com 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção e adequação da relação 

contratual, quando a CONTRATADA der  causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10(dez)dias; 

b. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem "7.1", de 

1% a 10% do valor do Contrato. 
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d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

"11.1", de 2% a 10% do valor do Contrato. 

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 2% a 10% do 

valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem "7.1", a multa será de 2% a 5% do 

valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem "7.1", a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

10. DA VIGÊNCIA: 

10.1. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 (doze) meses a partir 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido 

na Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à 

comprovação das mesmas condições exigidas na habilitação da empresa, no início do 

contrato. 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de: 

11.1.1. O (A) CREDENCIADO (A) não cumprir as disposições contratuais; 

11.1.2. Atraso na execução do(s) serviços; 

11.1.3. Subcontratação total ou parcial do objeto do presente; 

11.1.4. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

11.1.5. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários; 
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11.1.6. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e homologadas pelo Prefeito Municipal; 

11.2. O órgão poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

11.2.1. pedido formalizado pelo credenciado;  

11.2.2. perda das condições de habilitação do credenciado;  

11.2.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e  

11.2.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.2.5. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

11.2.6. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.2.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.2.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

11.3. O (A) CREDENCIADO (A) poderá declarar rescindido o presente contrato, mediante 

aviso prévio escrito com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, por motivo de: 

11.3.1. Atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento da(s) fatura(s); 

11.3.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da 

legislação. 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

12.1. O valor estimado para a referida contratação é de em atendimento ao art. 24 da Lei 

federal 14.133/2021. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Os custos onerarão o orçamento 2026. 

02.02.01.04.122.0401.2015 3.3.90.39.00 Ficha 118 

02.03.01.04.123.0403.2017 3.3.90.39.00 Ficha 133 

02.04.01.12.122.1201.2019 3.3.90.39.00 Ficha 149 

02.04.01.12.361.1202.2021 3.3.90.39.00 Ficha 167 

02.04.01.12.361.1206.2022 3.3.90.39.00 Ficha 177 

02.04.01.12.362.1207.2034 3.3.90.39.00 Ficha 184 

02.04.01.12.364.1208.2036 3.3.90.39.00 Ficha 196 



 

 

02.04.01.12.365.1203.2219 3.3.90.39.00 Ficha 207 

02.05.01.10.301.1001.2038 3.3.90.39.00 Ficha 279 

02.05.01.10.301.1001.2039 3.3.90.39.00 Ficha 290 

02.05.01.10.301.1001.2234 3.3.90.39.00 Ficha 321 

02.05.01.10.302.1001.2045 3.3.90.39.00 Ficha 339 

02.05.01.10.302.1001.2097 3.3.90.39.00 Ficha 350 

02.05.01.10.302.1001.2248 3.3.90.39.00 Ficha 362 

02.05.01.10.303.1001.2046 3.3.90.39.00 Ficha 374 

02.05.01.10.304.1003.2047 3.3.90.39.00 Ficha 388 

02.05.01.10.305.1003.2048 3.3.90.39.00 Ficha 403 

02.06.01.08.122.0401.2050 3.3.90.39.00 Ficha 424 

02.06.01.11.334.1101.2102 3.3.90.39.00 Ficha 440 

02.06.01.08.244.0801.1105 3.3.90.39.00 Ficha 451 

02.06.01.08.244.0801.2239 3.3.90.39.00 Ficha 473 

02.06.01.14.243.1401.2061 3.3.90.39.00 Ficha 494 

02.06.05.13.391.1302.1073 3.3.90.39.00 Ficha 506 

02.06.05.13.391.1302.2226 3.3.90.39.00 Ficha 513 

02.06.05.13.392.1301.2064 3.3.90.39.00 Ficha 522 

02.06.05.13.392.1301.2065 3.3.90.39.00 Ficha 529 

02.06.06.23.695.2301.2096 3.3.90.39.00 Ficha 539 

02.06.06.23.695.2301.2111 3.3.90.39.00 Ficha 541 

02.07.01.20.122.2001.2075 3.3.90.39.00 Ficha 553 

02.07.01.20.605.2002.2230 3.3.90.39.00 Ficha 563 

02.07.01.20.606.2001.2109 3.3.90.39.00 Ficha 568 

02.07.01.20.606.2002.2232 3.3.90.39.00 Ficha 582 

02.08.01.15.122.1502.2077 3.3.90.39.00 Ficha 622 

02.08.01.15.451.1501.2076 3.3.90.39.00 Ficha 617 

02.08.01.26.782.2601.1102 3.3.90.39.00 Ficha 630 

02.08.01.26.782.2601.2079 3.3.90.39.00 Ficha 640 

02.09.01.27.122.2701.2068 3.3.90.39.00 Ficha 674 

02.10.01.06.181.0601.2083 3.3.90.39.00 Ficha 708 

02.10.01.06.181.0601.2086 3.3.90.39.00 Ficha 725 

Município de Bonfinópolis de Minas, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Guilherme Franklin de Carvalho Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 2373-8 

 
 

 

 



 

 

ANEXO V 

TERMO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATO Nº    /2026 

 

 

Pelo presente instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de Minas - Minas Gerais, 

CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato 

representado pelo seu atual Prefeito, Sr. MANOEL DA COSTA LIMA, brasileiro, agente 

político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado nesta 

cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, doravante denominado 

CREDENCIANTE e, de outro lado, a empresa _______________________________, 

inscrita no CNPJ/CPF sob o no _________________, estabelecida na 

_____________________, no______, bairro _________________, cidade de 

_____________________, neste ato representado por ___________________________, 

doravante denominada simplesmente CREDENCIADO(A), acordam celebrar o presente 

contrato, mediante as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento, o credenciamento de prestadores de 

serviços, pessoas jurídicas, para a contratação de pessoas jurídicas para a prestação de 

serviços apresentação artística (dj) para atender a necessidade da Administração Pública, 

visando atendimento a demanda da Administração Pública, conforme especificações do 

edital e seus anexos, mapa de apuração, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

2.1. Pela prestação dos serviços, a Credenciada receberá os seguintes valores:  

ITEM UNIDADE DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

1.  HORA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL (DJ) EM 
EVENTOS DE PEQUENO PORTE DA 
ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA (EX: 
CAMPEONATO DE FUTEBOL; REUNIÕES 
PROTOCOLARES DA ADMINISTRAÇÃO; 
INAUGURAÇÕES DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS, OUTROS SIMILARES) 

300 R$250,00 

2.  HORA 

APRESENTAÇÃO MUSICAL (DJ) EM 
EVENTO DE GRANDE PORTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (EX: FESTAS 
TRADICIONAIS EM COMUNIDADES 
RURAIS; CARNAVAL; REVEILLON; 
EXPOAGRO; EXPOSAUDE; EVENTOS 
PREVISTO EM CALENDÁRIO OFICIAL, 
OUTROS DE PORTE SIMILARES) 

200 R$500,00 



 

 

 

2.2. O valor estimado será rateado igualitariamente entre todos os credenciados. 

 

2.3. À CONTRATANTE se reserva o direito de a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista para a execução dos serviços.  

 

2.4. Efetuar o pagamento da seguinte forma: 

 

2.4.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela credenciada em 

sua proposta, no prazo de 15 (quinze) dias corridos em favor da MPEs e 30 (trinta) dias 

corridos para as médias e grandes empresas, da data do recebimento definitivo, com base 

nas Notas Fiscais, devidamente conferidas e aprovadas pelo Contratante. 

2.4.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do Termo 

de Credenciamento. 

2.4.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Credenciada e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pela Contratante. 

2.4.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Credenciada, o 

número da ordem de execução de serviços e o número do empenho, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Credenciada. 

2.4.5. Sobre o valor devido à credenciada, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

2.4.6. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar no 116, de 2003, 

e legislação municipal aplicável. 

2.4.7. É vedado à credenciada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Termo de Credenciamento. 

2.4.8. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA, PRAZO E LOCAL  

 

a. O fornecimento dos serviços só será realizado mediante apresentação de “Ordem de 

Serviços”, devidamente autorizada, emitida pelo setor competente da Administração 

Municipal 

b. O funcionário(a) do(a) CONTRATADO(a), responsável pelo serviço deverá encaminhar, 

após o término de sua execução, junto com a descrição, a ordem de serviços fornecidos 

pelo CONTRATANTE.  

c. Só serão aceitos os produtos de boa qualidade que contenham os padrões de segurança 

que atendam às exigências legais estabelecidas para as espécies e pelos demais órgãos 

competentes. 

d. O estabelecimento da Contratada para fornecimento dos serviços deverá ser localizado 

dentro do município de Bonfinópolis de Minas/MG. Serão aceitos também, 



 

 

estabelecimentos num raio máximo de 100(cem) quilômetros da sede do município desde 

que os custos do translado do veículo não seja de responsabilidade da administração. 

e. As normas de segurança deverão ser rigorosamente cumpridas pela Promitente 

Fornecedora.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

4.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, 

da Lei Federal no 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 

legislação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. Obrigações do CONTRATADO: 

 

a) Executar os serviços segundo as especificações e determinações da Administração;  

b) Dar à Administração ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, 

sugerindo as medidas de correção.  

c) Prestar com pontualidade os serviços solicitados. 

d) A empresa credenciada obriga-se em caso de qualquer impedimento, a providenciar a 

realização do serviço, ficando de tal modo convencionado que, em nenhuma hipótese, o 

serviço deixará de ser realizado na forma estabelecida.  

e) O serviço poderá ser prestado fora da cidade de Bonfinópolis de Minas, sendo que neste 

caso, a credenciada fica obrigada a arcar com as despesas de transporte. 

f) O prazo máximo para o início dos serviços é de 01 (um) dia após a solicitação por escrito 

da Administração Municipal; 

g) A empresa credenciada assume a integral responsabilidade por danos causados a 

Prefeitura Municipal ou a terceiros decorrentes da prestação de serviço; 

h) A Administração poderá solicitar que a prestação de serviço seja executada nas 

dependências do pátio da Oficina Municipal ou em local conforme determinação da mesma, 

quando julgar necessário.  

  

5.2. Obrigações da Contratante: 

 

a. Emitir os comunicados solicitando os serviços. 

b. Fazer o controle dos serviços prestados, por hora efetivamente trabalhada.  

c. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO TERMO  

 

6.1. A vigência deste Termo tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 

6.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial 

e no site da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, sendo esta de responsabilidade 

do Contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas deste Termo de Credenciamento correrão às contas das seguintes 

dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2026 e pelas suas correspondentes 

para o exercício subsequente:  

                          

02.02.01.04.122.0401.2015 3.3.90.39.00 Ficha 118 

02.03.01.04.123.0403.2017 3.3.90.39.00 Ficha 133 

02.04.01.12.122.1201.2019 3.3.90.39.00 Ficha 149 

02.04.01.12.361.1202.2021 3.3.90.39.00 Ficha 167 

02.04.01.12.361.1206.2022 3.3.90.39.00 Ficha 177 

02.04.01.12.362.1207.2034 3.3.90.39.00 Ficha 184 

02.04.01.12.364.1208.2036 3.3.90.39.00 Ficha 196 

02.04.01.12.365.1203.2219 3.3.90.39.00 Ficha 207 

02.05.01.10.301.1001.2038 3.3.90.39.00 Ficha 279 

02.05.01.10.301.1001.2039 3.3.90.39.00 Ficha 290 

02.05.01.10.301.1001.2234 3.3.90.39.00 Ficha 321 

02.05.01.10.302.1001.2045 3.3.90.39.00 Ficha 339 

02.05.01.10.302.1001.2097 3.3.90.39.00 Ficha 350 

02.05.01.10.302.1001.2248 3.3.90.39.00 Ficha 362 

02.05.01.10.303.1001.2046 3.3.90.39.00 Ficha 374 

02.05.01.10.304.1003.2047 3.3.90.39.00 Ficha 388 

02.05.01.10.305.1003.2048 3.3.90.39.00 Ficha 403 

02.06.01.08.122.0401.2050 3.3.90.39.00 Ficha 424 

02.06.01.11.334.1101.2102 3.3.90.39.00 Ficha 440 

02.06.01.08.244.0801.1105 3.3.90.39.00 Ficha 451 

02.06.01.08.244.0801.2239 3.3.90.39.00 Ficha 473 

02.06.01.14.243.1401.2061 3.3.90.39.00 Ficha 494 

02.06.05.13.391.1302.1073 3.3.90.39.00 Ficha 506 

02.06.05.13.391.1302.2226 3.3.90.39.00 Ficha 513 

02.06.05.13.392.1301.2064 3.3.90.39.00 Ficha 522 

02.06.05.13.392.1301.2065 3.3.90.39.00 Ficha 529 

02.06.06.23.695.2301.2096 3.3.90.39.00 Ficha 539 

02.06.06.23.695.2301.2111 3.3.90.39.00 Ficha 541 

02.07.01.20.122.2001.2075 3.3.90.39.00 Ficha 553 

02.07.01.20.605.2002.2230 3.3.90.39.00 Ficha 563 

02.07.01.20.606.2001.2109 3.3.90.39.00 Ficha 568 

02.07.01.20.606.2002.2232 3.3.90.39.00 Ficha 582 

02.08.01.15.122.1502.2077 3.3.90.39.00 Ficha 622 

02.08.01.15.451.1501.2076 3.3.90.39.00 Ficha 617 

02.08.01.26.782.2601.1102 3.3.90.39.00 Ficha 630 

02.08.01.26.782.2601.2079 3.3.90.39.00 Ficha 640 

02.09.01.27.122.2701.2068 3.3.90.39.00 Ficha 674 



 

 

02.10.01.06.181.0601.2083 3.3.90.39.00 Ficha 708 

02.10.01.06.181.0601.2086 3.3.90.39.00 Ficha 725 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

8.1. A Prefeitura se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, 

alterações que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação; 

 

8.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela 

Administração, por escrito.  

 

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

9.1. Atuarão na gestão e fiscalização do Termo de Credenciamento:  

 

GESTORES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

 

Nome: GUILHERME FRANKLIN DE CARVALHO SANTOS 

Cargo: Secretário de Administração 

Matricula: 2373-8 

E-mail: comprasbonfinopolis@gmail.com 

 

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:  

 

Nome: MARCOS BISPO GONÇALCES 

Cargo: Secretário Municipal de Fazenda 

Matricula: 2797-1 

E-mail: fazenda.bonfinopolis@gmail.com 

 

Nome: EMILIA LUIZ DOS SANTOS GONTIJO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

Matricula: 1585-7 

E-mail: semed@educacao.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Nome: NILVÉSIA APARECIDA LUIZ BRANDÃO 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Matricula: 1005-7 

E-mail: nilvesia@yahoo.com 

 

Nome: DEGLES DA SILVA PALMA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e 
Turismo 
Matricula: 2593-3 

mailto:comprasbonfinopolis@gmail.com


 

 

E-mail: pref.acaosocial@bonfinopolis.mg.gov.br   

 

Nome: THIAGO BEZERRA BORBA 

Cargo: Secretário de Agropecuária e Meio Ambiente 

Matricula: 654 

E-mail: thiagoborba37@gmail.com 

 

Nome: JOSE MARIA LUIZ BRANDAO 

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Matricula: 2733-1 

E-mail: comprasbonfinopolis@gmail.com 

 

Nome: JOSE DOS REIS DOMINGOS SILVA 

Cargo: Secretário Municipal de Esportes 

Matricula: 2871-1 

E-mail: comprasbonfinopolis@gmail.com 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

10.1. A recomposição do preço do Termo de Credenciamento observará a Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais 

ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na 

falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação 

com o segmento econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, 

na falta de qualquer índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência 

do Termo de Credenciamento, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei 

que, no momento é de doze meses a contar do mês de assinatura deste Termo de 

Credenciamento.  

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES:  

 

11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 

nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao credenciado, regulamentados 

no Decreto nº 1.253, de 06 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo 

de Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de 

notificação ou interpelação judicial. 

mailto:thiagoborba37@gmail.com
mailto:comprasbonfinopolis@gmail.com


 

 

 

12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, 

através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  

 

12.3. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução do presente Termo de Credenciamento, sejam de 

natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer 

espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que 

contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.  

 

12.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Credenciamento nº 

008/2026, fazem parte integrante do presente Termo de Credenciamento, como se aqui 

estivessem transcritos. 

 

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas/MG para a solução de 

qualquer litígio oriundo do presente Termo de Credenciamento.  

 

12.6. E por estarem assim, justas e acordes, as partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor para um só efeito, 

comprometendo- se a cumpri-lo, em todas as cláusulas e condições.  

 

Bonfinópolis de Minas, __ de __________ de 2026. 

 

 

Pelo CREDENCIANTE 

Manoel da Costa Lima - Prefeito   

 

 

Pela CREDENCIADA 

Nome - Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________ 

 

2. __________________________ 

 

 

 


